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. 9032.89.89 Cumprir com o seguinte processo produtivo:
A. Montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuito impresso;
B. Montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente desagregadas, em nível básico de componentes; e
C. Integração das placas de circuito impresso e das partes elétricas e mecânicas na formação do produto final de acordo com os itens "A" e "B" anteriores.
Ficam dispensados da montagem os seguintes módulos ou subconjuntos: 1) Mecanismos do item 8473.30.22 para impressoras das subposições 8471.49.3 e 8471.60.2; 2) Mecanismos do
item 8517.90.91 para aparelhos de "fac-símile" dos itens 8517.21.10 e 8517.21.20; e 3) Banco de martelos dos subitens 8473.30.23 e 8473.50.31 para impressoras de linha dos itens
8471.49.21 e 8471.60.11. Será admitida a utilização de subconjuntos montados nos Estados Partes por terceiros, sempre que a produção dos mesmos atenda o estabelecido nos itens "A"
e "B". Não descaracteriza o comprimento do regime de origem definido, a inclusão em um mesmo corpo ou gabinete de unidades de discos magnéticos, ópticos e fonte de
alimentação.

. 9032.90.10 CIRCUITOS IMPRESSOS MONTADOS COM COMPONENTES ELÉTRICOS OU ELETRÔNICOS. : Montagem e soldagem nas placas de circuito impresso de todos os componentes,
sempre que estes não partam da subposição 8473.30.

. 9402.90.10 60% de valor agregado regional.

. 9402.90.20 60% de valor agregado regional.

. 9406.00.10 60% de valor agregado regional.

. 9406.00.92 60% de valor agregado regional.

____________________________________

Notas:

1 Exceto o produto definido como "premesclas que contenham vitaminas com suporte de substâncias orgânicas nutritivas e/ou de substâncias inorgânicas especificamente elaboradas para serem agregadas à ração animal
completa".

2 Aplica-se somente a:
Aos tecidos de malha de largura não superior a 30 cm, contendo em peso, 5% ou mais de fios elastômeros ou de fios de borracha, exceto: os veludos e pelúcias (incluídos os tecidos denominados de "felpa longa"
ou de "pêlo comprido") e tecidos atoalhados (tecidos de anéis), de malha;
Aos tecidos de malha de largura não superior a 30 cm, exceto: os veludos e pelúcias (incluídos os tecidos denominados de "felpa longa" ou de "pêlo comprido") e tecidos atoalhados (tecidos de anéis), de malha;
A Outros tecidos de malha-urdidura (incluídos os obtidos em teares para galões) de fibras artificiais, exceto: os veludos e pelúcias (incluídos os tecidos denominados de "felpa longa" ou de "pêlo comprido") e tecidos
atoalhados (tecidos de anéis), de malha, e os tecidos de malha de largura superior a 30 cm, contendo, em peso, 5% ou mais de fios de elastômeros ou de fios de borracha.

3 Aplica-se exclusivamente aos inseticidas, fungicidas, herbicidas inibidores de germinação e reguladores de crescimento de plantas.

4 Aplica-se exclusivamente aos inseticidas apresentados à base de óleo mineral.

5 Exceto "Tubos para canos elaborados com soldagem contínua por resistência elétrica, de diâmetro superior a 590 mm e inferior a 630 mm."

6 Exceto "Tubos de aço aluminizado"

7 Somente se aplica ao seguinte produto: "trépano PDC com corpo de aço e cabeça de tungstênio".

DECRETO No- 9.204, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017

Institui o Programa de Inovação Educação
Conectada e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24, caput, incisos I
e VIII, da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Programa de Inovação Educação
Conectada, em consonância com a estratégia 7.15 do Plano Nacional
de Educação, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014,
com o objetivo de apoiar a universalização do acesso à internet em
alta velocidade e fomentar o uso pedagógico de tecnologias digitais
na educação básica.

Art. 2º O Programa de Inovação Educação Conectada visa a
conjugar esforços entre órgãos e entidades da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios, escolas, setor empresarial e so-
ciedade civil para assegurar as condições necessárias para a inserção
da tecnologia como ferramenta pedagógica de uso cotidiano nas es-
colas públicas de educação básica.

Parágrafo único. A execução do Programa de Inovação Edu-
cação Conectada se dará em articulação com outros programas apoia-
dos técnica ou financeiramente pelo Governo federal, voltados à ino-
vação e à tecnologia na educação.

Art. 3º São princípios do Programa de Inovação Educação Conectada:

I - os que regem a administração pública, entre eles:

a) economicidade;

b) razoabilidade;

c) interesse público;

d) celeridade processual; e

e) eficiência;

II - equidade de condições entre as escolas públicas da edu-
cação básica para uso pedagógico da tecnologia;

III - promoção do acesso à inovação e à tecnologia em
escolas situadas em regiões de maior vulnerabilidade socioeconômica
e baixo desempenho em indicadores educacionais;

IV - colaboração entre entes federados;

V - autonomia de professores na adoção da tecnologia para a
educação;

VI - estímulo ao protagonismo do aluno;

VII - acesso à internet com qualidade e velocidade com-
patíveis com as necessidades de uso pedagógico dos professores e dos
alunos;

VIII - amplo acesso a recursos educacionais digitais de qua-
lidade; e

IX - incentivo à formação de professores e gestores em
práticas pedagógicas com tecnologia e para uso de tecnologia.

Art. 4º O Programa de Inovação Educação Conectada con-
tará com as seguintes ações:

I - apoio técnico às escolas e às redes de educação básica
para a elaboração de diagnósticos e planos locais para a inclusão da
inovação e da tecnologia na prática pedagógica das escolas;

II - apoio técnico, financeiro ou ambos às escolas e às redes
de educação básica para:

a) contratação de serviço de acesso à internet;

b) implantação de infraestrutura para distribuição do sinal da
internet nas escolas;

c) aquisição ou contratação de dispositivos eletrônicos; e

d) aquisição de recursos educacionais digitais ou suas licenças;

III - oferta de cursos de formação de professores para o uso
da tecnologia em sala de aula;

IV - oferta de cursos de formação de articuladores para
apoiar a implementação da Política;

V - publicação de:

a) parâmetros para a contratação do serviço de acesso à internet;

b) referenciais técnicos sobre a infraestrutura interna para
distribuição do sinal de internet nas escolas;

c) parâmetros sobre dispositivos eletrônicos para o uso da
internet, a fim de permitir diferentes tipos de uso pedagógico da
tecnologia; e

d) referenciais para o uso pedagógico da tecnologia;

VI - disponibilização de materiais pedagógicos digitais gra-
tuitos, por meio de plataforma eletrônica oficial; e

VII - fomento ao desenvolvimento e à disseminação de re-
cursos didáticos digitais, preferencialmente em formato aberto.

Art. 5º O Programa de Inovação Educação Conectada será im-
plementado a partir da adesão das redes e das escolas de educação bá-
sica, conforme critérios definidos em ato do Ministério da Educação.

Art. 6º As redes de educação básica que tenham iniciativas
próprias de conectividade, inovação e tecnologia nas escolas poderão
aderir ao Programa de Inovação Educação Conectada em caráter
complementar às ações que desenvolvam.

Art. 7º As redes de educação básica que optarem por aderir ao
Programa de Inovação Educação Conectada deverão adequar-se à pro-
posta de monitoramento do Programa em todas as suas dimensões.

Art. 8º Fica criado o Comitê Consultivo do Programa de
Inovação Educação Conectada, sob a coordenação do Ministério da
Educação, que será composto pelos seguintes membros:

I - três representantes do Ministério da Educação;

II - um representante do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

III - um representante da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - Anatel;

IV - um representante do Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social - BNDES;

V - um representante do Conselho Nacional de Secretários
de Educação - Consed;

VI - um representante da União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação - Undime;

VII - um representante do Comitê Gestor da Internet - CGI; e

VIII - dois representantes de entidades privadas e de or-
ganizações da sociedade civil com reconhecida atuação nas áreas de
educação, tecnologia e inovação e participantes das ações relacio-
nadas ao inciso III do caput do art. 12.

§ 1º Os membros do Comitê, titulares e suplentes, serão
indicados pelos titulares dos órgãos, das entidades e das associações
que representam e serão designados em ato do Ministro de Estado da
Educação.

§ 2º As regras para a seleção dos representantes de entidades
privadas e de organizações da sociedade civil serão definidas em ato
do Ministro de Estado da Educação.

§ 3º O Comitê deliberará sobre as suas normas de orga-
nização e funcionamento.

§ 4º O Comitê poderá convidar especialistas de outros órgãos
e entidades públicas ou privadas para participar de suas reuniões.
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